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E D I TA L
RETIFICAÇÃO/EDITAL No- 8 8 / 2 0 . 11 . 2 0 1 7

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, com fundamento na Lei n.º 8.112/1990, na Lei n.º12.772/2012, alterada pela Lei nº 12.863/2013, na lei nº13.325/2016, no Decreto n°
6.097/2007, no Decreto n° 7.485/2011 e, no Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº243/2011 e nas Resoluções n° 22/2013, 29/2013, 15/2014, 16/2015, 23/2015 e 03/2016, e 13/2017 do Conselho Coordenador
de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE, torna público a seguinte retificação ao EDITAL No- 88 de 20 de novembro de 2017, Publicado no DOU nº 222, de 21/11/2017, páginas 70 a76:

1-No Anexo 1, Quadro de vagas do Centro de Ciências Exatas e da Natureza, ONDE SE LÊ:

D E PA RTA M E N TO ÁREA(S) CLASSE REGIME DE
TRABALHO

No- VA G A S TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/ PERFIL DO CANDIDATO

M AT E M Á T I C A Matemática Adjunto A DE 03 Doutor em Matemática ou áreas afins como: Agrimensura, Agronomia, Arquitetura e Urbanismo, Astronomia, Matemáticas, Engenharias ou
Estatística. Graduado em Matemática ou na área de Computação e Informática, Física, Geologia, Geofísica, Meteorologia, Oceanografia, Química,
Ciências Atuariais, Ciências Econômicas ou Qualquer Licenciatura na Área das Ciências Exatas e Naturais.

LEIA-SE:

D E PA RTA M E N TO ÁREA(S) CLASSE REGIME DE
TRABALHO

No- VA G A S TITULAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA/ PERFIL DO CANDIDATO

M AT E M Á T I C A Matemática Adjunto A DE 03 Doutor em Matemática ou áreas afins como: Agrimensura, Agronomia, Arquitetura e Urbanismo, Astronomia, Matemáticas, Físicas, Engenharias ou
Estatística. Graduado em Matemática ou na área de Computação e Informática, Física, Geologia, Geofísica, Meteorologia, Oceanografia, Química,
Ciências Atuariais, Ciências Econômicas ou Qualquer Licenciatura na Área das Ciências Exatas e Naturais.

ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO

sentante exclusivo. Declaração de Inexigibilidade em 17/02/2017.
MARCOS ANTONIO VIEGAS FILHO. Gerente Administrativo Fi-
nanceiro. Ratificação em 29/11/2017. FREDERICO JORGE RIBEI-
RO. Superintendente do Hc/ufpe. Valor Global: R$ 7.630,00. CNPJ
CONTRATADA : 10.779.833/0001-56 MEDICAL MERCANTIL DE
APARELHAGEM MEDICA LTDA.

(SIDEC - 30/11/2017) 153080-15233-2017NE800002

EXTRATOS DE REGISTROS DE PRECOS

Processo n. 23536.000327/2017-95. / Atas de Registro de Precos n.
645, 646, 647, 648, 649, 650, 651, 652, 653, 654, 655, 656, 657, 658
e 659/2017-UFPE. / Objeto: Aquisicao de Material Medico Hospitalar
VII para o Hospital das Clinicas da UFPE. / Modalidade de Licitacao:
Pregao Eletronico n. 125/2017. / Vigencia: 12 meses, a contar da data
da publicacao do extrato do Instrumento no DOU. / Contratante:
UFPE, CNPJ: 24.134.488/0001-08. / Fornecedores: Camp Med Co-

mercio e Industria de Descartaveis Eireli, CNPJ: 19.082.400/0001-11,
no valor global de R$ 1.371.720,00 / Cirurgica Fernandes - Comercio
de Materiais Cirurgicos, CNPJ: 61.418.042/0001-31, no valor global
de R$ 52.920,00 / Cremer S/A, CNPJ: 82.641.325/0021-61, no valor
global de R$ 7.440,00 / Descartex Confeccoes e Comercio LTDA,
CNPJ: 00.165.933/0001-39, no valor global de R$ 36.000,00 / DIS-
MAP Produtos para a Saúde Ltda - EPP, CNPJ: 05.864.669/0001-45,
no valor global de R$ 8.670,00 / Distrimed Comercio e Represen-
tacoes Ltda, CNPJ: 08.516.958/0001-41, no valor global de R$
1.610,00 / Dprosmed - Distribuidora de Produtos Medico Hospitalares
Ltda, CNPJ: 11.449.180/0001-00, no valor global de R$ 4.390,00 /
Ecomed Comercio de Produtos Medicos Ltda, CNPJ:
29.992.682/0001-48, no valor Global de R$ 57.000,00 / Hosptec Ltda,
CNPJ: 07.199.135/0001-77, no valor global de R$ 94.132.80 / Laise
de Lima e Silva - EPP, CNPJ: 23.706.033/0001-57, no valor global de
R$ 13.104,00 / Longevita Produtos Higienicos Ltda - EPP, CNPJ:
04.718.347/0001-25, no valor global de R$ 76.140,00 / Medical Mer-
cantil de Aparelhagem Medica Ltda, CNPJ: 10.779.833/0001-56, no

valor global de R$ 31.557,00 / Medimac Comercio de Artigos Me-
dicos Ltda - ME, CNPJ: 03.596.923/0001-46, no valor global de R$
8.190,00 / Megamed Comercio Ltda - EPP, CNPJ: 05.932.624/0001-
60, no valor global de R$ 61.830,00 / Supri Med Vale do Sao
Francisco Ltda - ME, CNPJ: 14.683.249/0001-53, no valor global de
R$ 95.832,50 / Assinaturas: UFPE: Dr. Frederico Jorge Ribeiro -
Superintendente; REPRESENTANTES LEGAIS: Sr. Jackson Soares
Andrade / Sra. Ana Flavia Santos Abreu / Sr. Anderson Francisco
Manoel / Sr. Joao Victor de Mendonca Garcia / Sr. Jorge Falcao de
Oliveira / Sr. Rubjames Alves da Silva / Sr. Murilo Wagner Machado
de Novaes / Sra. Luana Quadros Sparremberger / Sr. Jairo Robson
Alves da Rocha / Sr. Alex da Silva Freitas / Sr. Anderson Kayser / Sr.
Manuel Bastos Tavares de Oliveira Junior / Sra. Adelaide Cristina de
Barros e Silva / Sr. Vinicius Ribeiro de Amorim / Sra. Beatriz Vidal
Teles, respectivamente.

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
E QUALIDADE DE VIDA

EDITAL No- 91, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017
SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROFESSOR

S U B S T I T U TO

A Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida da
Universidade Federal de Pernambuco, nos termos da Lei nº 8.745, de
09 de dezembro de 1993, da Lei nº 12.772/2012, e alterada pela Lei
nº 12.863/2013, Lei nº 13.235/2016, no Decreto n° 6.097/2007 e, no
Decreto n° 6.944/2009, portaria do MEC nº 243/2011, torna público
que estarão abertas nas Secretarias dos Departamentos/Núcleos dos
campi Recife, Centro Acadêmico de Vitória e Centro Acadêmico do
Agreste, as inscrições para o Processo Seletivo Simplificado para
preenchimento de vagas de PROFESSOR SUBSTITUTO, em regime
de trabalho de 20 (vinte) ou 40 (quarenta) horas, no interesse da
Administração, conforme ANEXOS I (Aulas presenciais) e II (Edu-
cação a distância - EaD). Caso não haja candidatos inscritos no
período abaixo especificado, as inscrições serão prorrogadas pelos
três dias úteis subsequentes.

1. INSCRIÇÕES
1.1 A inscrição do candidato na Seleção Pública Simpli-

ficada implica o conhecimento e a aceitação das condições esta-
belecidas no presente Edital, das quais o candidato não poderá alegar
desconhecimento.

1.1.1 O candidato selecionado para Educação a Distância -
EaD, conforme vagas/áreas do ANEXO II deverá:

a) ter disponibilidade para viagens para os Pólos de Edu-
cação a Distância no interior do Estado, para desenvolver atividades
presenciais de ensino ou avaliação, inclusive em finais de semana;

b) dispor do domínio técnico das ferramentas tecnológicas
imprescindíveis para o exercício da EaD;

c) prestar assistência obrigatória às reuniões periódicas ne-
cessárias para o desempenho da EaD;

d) conferir atenção diária à plataforma Moodle e correio
eletrônico para resolução de dúvidas e trabalho por tarefas junto com
aos alunos da EaD, colegas e a Coordenação do Curso.

1.2 O candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição
somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições
exigidos para esta Seleção.

1.2.1 Ressalvado única e exclusivamente o caso de can-
celamento da Seleção por conveniência da Administração, não ha-
verá, em qualquer hipótese, devolução da taxa de inscrição.

1.3 Os dados informados no ato da inscrição e o pagamento
da taxa serão de responsabilidade total e exclusiva do candidato.

1.4 Não poderá se inscrever no Processo Seletivo Simpli-
ficado o candidato que:

a) seja professor da carreira de magistério superior, educação
básica, técnica e tecnológico; de magistério do Ensino Fundamental
(antigo 1º grau) e do Ensino Médio (antigo 2º grau) das Instituições
Federais de Ensino de que trata a Lei nº. 7.596/87;

b) que tenha sido aposentado por invalidez.
1.5 Período: as inscrições estarão abertas a partir do dia 04

de DEZEMBRO de 2017 e serão encerradas no dia 13 de DE-
ZEMBRO de 2017, com horário de atendimento conforme ANE-
XO.

1.5.1 O atendimento será realizado em dias úteis, conforme
informado no ANEXO, sendo facultado ao Departamento/Núcleo o
atendimento no turno noturno, respeitado o limite do último dia de
inscrição.

1.6 Local: Secretaria dos Departamentos/Núcleos constantes
no ANEXO deste Edital.

1.7 Taxa de Inscrição: o pagamento da taxa é de R$ 150,00
(CENTO E CINQUENTA REAIS) e deverá ser efetuado através de
Guia de Recolhimento da União (GRU), disponível na página ele-
trônica da PROGEPE (www.ufpe.br/progepe)

1.7.1 Não será válida a inscrição cujo pagamento da Taxa de
Inscrição não seja realizado na forma prevista no item 1.7.

1.8 Pedidos de isenção de taxa de inscrição:
1.8.1. A isenção de taxa de inscrição será concedida aos

candidatos que comprovarem insuficiência de recursos para arcar com
seu pagamento, conforme estabelece o Decreto n° 6.593/2008, du-
rante os 02 primeiros dias úteis do período de inscrição.

1.8.2 Para pleitear a isenção de taxa de inscrição o candidato
deverá, cumulativamente, atender os seguintes requisitos: a) Estar
inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fe-
deral (CadÚnico), de que trata o Decreto n° 6.135/2007 e informar o
Número de Identificação Social - NIS; b) Pertencer à família de baixa
renda, nos termos do Decreto n° 6.135/2007.

1.8.3 O candidato deverá apresentar os seguintes documen-
tos: a) Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição, conforme
modelo disponível na página eletrônica da PROGEPE (www.uf-
pe.br/progepe); b) "Declaração de Pertinência à Família de Baixa
Renda" conforme modelo disponível na página eletrônica da PRO-
GEPE (www.ufpe.br/progepe); c) Comprovante de inscrição no Ca-
dastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico)
de que trata a alínea a do item 1.8.2.

1.8.4 O candidato é responsável pela veracidade das infor-
mações prestadas ao Departamento/Núcleo. A declaração falsa su-
jeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do Art. 10 do Decreto n° 83.936/79.

1.8.5 O requerimento de isenção de taxa de inscrição não
implica formalização da inscrição no concurso, mesmo no caso de
deferimento do pedido. O candidato beneficiado pela isenção da taxa
de inscrição deverá cumprir as obrigações contidas neste Edital, in-
clusive aquela referente à formalização da inscrição no concurso no
Departamento/Núcleo.

1.8.6 Os pedidos de isenção da taxa de inscrição serão ana-
lisados pelo Pleno do Departamento/Núcleo a que se destina a se-
leção, na ocasião do julgamento das inscrições e integrarão a pu-
blicação de que trata o item 1.16.

1.8.7 Indeferido o pedido de isenção, o candidato deverá
comprovar em até 1 (um) dia útil após referida publicação o re-
colhimento da taxa a que se refere o item 1.7, sob pena de can-
celamento de sua inscrição.

1.9 DOCUMENTOS PARA INSCRIÇÃO: Os candidatos de-
verão apresentar, no ato da inscrição, os seguintes documentos:

a) Requerimento de inscrição devidamente assinado pelo
candidato ou por procurador legalmente constituído (em formulário
próprio do Departamento/Núcleo).

b) Cópia do diploma de curso de Graduação e/ou Pós-Gra-
duação, quando for o caso, devidamente registrados e reconhecidos
pelo MEC, se realizado no Brasil, segundo a titulação e área de
formação exigida pelo Departamento/Núcleo constante no ANEXO e,
tratando-se de títulos obtidos no Exterior, cópia do título já reva-
lidado, no caso de graduação, ou reconhecido, no caso de pós-gra-
duação (de acordo com o ofício circular nº818/2016-MP).

c) CURRICULUM VITAE DEVIDAMENTE COMPROVA-
DO e NUMERADO, incluindo experiência acadêmica e/ou profis-
sional.

d) cópia da Cédula de Identidade (ou Cédula de Identidade
fornecida por Órgãos ou Conselhos de Classe ou Carteira Nacional de
Habilitação) e do CPF;

e) cópia do passaporte, se estrangeiro;
f) cópia do comprovante de pagamento da taxa de inscri-

ção.
1.9.1 As cópias dos documentos apresentados no item 1.9

alíneas b), d), e) e f) deverão ser autenticadas ou apresentadas con-
juntamente com os originais, para a autenticação do servidor desta
instituição, encarregado do recebimento das inscrições.

1.10 Exclusivamente para a inscrição, com respeito à exi-
gência do item 1.9. alínea b), será admitida a inscrição de candidatos
com ata de defesa ou ata de colação de grau, de dissertação de
Mestrado ou tese de Doutorado com firma reconhecida em cartório da
assinatura do coordenador do programa de Pós-graduação, para os
casos de documentos expedidos por outra instituição de ensino su-
perior, mas o candidato deve atentar para o item 1.11.1 deste Edi-
tal.

1.11 Na hipótese de ainda não haver sido emitido o diploma
de que trata o item 1.9, alínea b), no caso de curso de graduação
realizado no Brasil, ele poderá ser substituído por declaração oficial
da instituição onde o título foi obtido, acompanhada de comprovação
de requerimento de expedição do diploma.

1.11.1 ATENÇÃO: para a assinatura do contrato temporário
para professor substituto, o candidato aprovado deverá apresentar a
cópia dos Diplomas de graduação e/ou pós-graduação, conforme ane-
xo 1.

1.11.2 A assinatura do contrato temporário para professor
substituto deverá ocorrer até o dia 19 de fevereiro de 2018, con-
siderando o calendário acadêmico da UFPE para 2018.1.

1.12 As inscrições são apenas presenciais, não sendo ad-
mitida inscrição condicionada à posterior complementação ou juntada
de documentos.

1.13 Admitir-se-á inscrição através de procuração, por ins-
trumento público ou particular, este com firma reconhecida do ou-
torgante, acompanhado de cópia das Cédulas de Identidade do can-
didato e de seu procurador, assumindo o candidato total respon-
sabilidade pelas informações prestadas por seu procurador e arcando
com as consequências de eventuais erros de seu representante.

1.14 A qualquer tempo serão anuladas inscrição, provas,
contratação do candidato, se verificada a falsidade de declarações
prestadas ou qualquer irregularidade nas provas ou em documentos
apresentados.

Clecio
Riscado

Clecio
Riscado

Clecio
Realce
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1.15 Candidatos Portadores de Deficiência:
1.15.1 O candidato portador de deficiência deverá requerer,

no ato da inscrição, condições diferenciadas e/ou necessárias para a
realização do concurso, indicando claramente quais os recursos es-
peciais necessários (equipamentos, materiais, etc.). A solicitação de
condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabi-
lidade e razoabilidade.

1.15.2 A não solicitação de que trata o item anterior implica
na sua não concessão no dia de realização das provas.

1.15.3 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas deverá levar um acompanhante, que
ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável
pela guarda da criança. A candidata que não levar um acompanhante
não fará as provas.

1.16 JULGAMENTO DAS INSCRIÇÕES: O julgamento das
inscrições será homologado pelo Pleno do Departamento/Núcleo, ao
qual o candidato está solicitando sua inscrição, devendo ser infor-
mado ao candidato o dia e horário dessa homologação, divulgados
antecipadamente no Cronograma Geral da Seleção, entregue no ato da
inscrição.

1.16.1 São motivos para o indeferimento de inscrição:
a)a não apresentação de qualquer documento exigido no item

1.9 deste Edital, inclusive em via autenticada quando ali exigido;
b)pagamento da Taxa de Inscrição não realizado na forma

prevista no item 1.7;
c)constatação de qualquer irregularidade nos documentos

apresentados.
1.16.2 Ao candidato cuja inscrição tenha sido indeferida é

assegurado o direito a recurso, dirigido ao Chefe do Departamen-
to/Núcleo e entregue na Secretaria do Departamento/Núcleo, no prazo
de 1 (um) dia útil, contado a partir da divulgação do resultado da
homologação das inscrições no Departamento/Núcleo.

1.16.3 O recurso deverá ser decidido no prazo de 1 (um) dia
útil. Excepcionalmente, o Chefe do Departamento/Núcleo poderá, ad
referendum do Pleno do Departamento/Núcleo, conceder efeito sus-
pensivo ao recurso de modo a garantir ao candidato a participação
provisória na seleção até o julgamento do recurso pelo Pleno do
Departamento/Núcleo.

1.16.4 O resultado do julgamento dos recursos será afixado
na Secretaria do Departamento/Núcleo, de acordo com a área que se
destina a seleção.

1.16.4.1 O candidato deverá atentar para a data de divul-
gação do julgamento dos recursos, e a manutenção das datas para a
realização das provas de acordo com o cronograma divulgado.

1.16.5 Para as áreas, em que todas as inscrições forem in-
deferidas e julgados os recursos indeferidos, de acordo com o item
1.16, o prazo de inscrições será prorrogado por mais 03 dias sub-
sequentes, conforme informações disponibilizadas no Departamen-
to/Núcleo.

1.17 CRONOGRAMA GERAL DA SELEÇÃO SIMPLIFI-
CADA: os candidatos receberão o Cronograma da seleção simpli-
ficada diretamente no Departamento/Núcleo através de protocolo de
recebimento, após a divulgação de homologação das inscrições e da
composição da Comissão Examinadora.

1.17.1 ATENÇÃO: é de responsabilidade exclusiva do can-
didato o acompanhamento da PUBLICAÇÃO OU RETIFICAÇÃO
OU ALTERAÇÃO da homologação das inscrições, do julgamento do
pedido de isenção da taxa de inscrição, da Comissão Examinadora,
CRONOGRAMA DE REALIZAÇÃO DO CONCURSO e/ou outras
informações que o Departamento/Núcleo considerar necessárias, no
mural da Secretaria do Departamento/Núcleo responsável pela Se-
leção, bem como, a seu critério, pelos demais meios de que dis-
puserem, não sendo fornecidas informações por correspondência ofi-
cial ou por telefone.

1.17.2 Durante todo o período da seleção, deverão estar à
disposição do público, no mural da Secretaria do Departamento/Nú-
cleo responsável pela Seleção, bem como, a seu critério, pelos demais
meios de que dispuserem:

I. Relação de pontos a serem sorteados para as provas escrita
e/ou didática ou didática-prática;

II. Código, nome e carga horária semanal da disciplina e as
turmas a serem ministradas pelo professor substituto no semestre em
que o mesmo irá atuar, incluindo os respectivos horários, e indicação
do regime de trabalho, sendo 20 ou 40 horas;

III. Critérios de pontuação da prova de títulos.
IV. A DATA DE DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA

DAS PROVAS COM:
a)período de inscrição;
b)data de divulgação das inscrições deferidas e indeferidas;
c)data para interposição de recurso e seu julgamento;
d)Datas, horários e local das provas;
e)Datas, horários e local de divulgação do resultado da prova

escrita e/ou da prova didática ou didática-prática;
f)Data, horário e local de divulgação do resultado final da

Seleção.
g)Data para interposição de recurso do resultado das provas

escrita e/ou didática ou didático-prática e seu julgamento;
1.17.3 ATENÇÃO: o cronograma com as datas de realização

das provas será divulgado após a homologação das inscrições e da
composição da Comissão Examinadora.

1.18 De acordo com o número de candidatos inscritos, os
Departamentos/Núcleos poderão organizar o cronograma de modo
que os resultados das provas escrita e didática e/ou didática-prática
sejam divulgados juntamente com o da prova de títulos, ao final da
Seleção. Nesse caso:

(a) os candidatos se submeterão a todas as fases do certame,
independentemente de eliminação em alguma de suas etapas;

(b) O candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) na(s)
etapa(s) de prova(s) escrita e/ou didática e/ou didática-prática não terá
seus títulos e Curriculum Vitae julgado com atribuição de nota pela
Comissão Examinadora.

(c) o prazo de recurso das provas escrita e didática e/ou
didática-prática ocorrerá concomitantemente, em 01 dia útil, após a
divulgação deste resultado final pelo Departamento/Núcleo.

1.18.1 ATENÇÃO: se o cronograma indicar que o candidato
deverá realizar todas as etapas das provas, para no final receber o
resultado, nenhum resultado ou espelho da prova deverá ser divul-
gado antecipadamente, somente após a realização de todas as pro-
vas.

1.19 A seleção será realizada por uma Comissão Exami-
nadora composta de 03 (três) professores do quadro permanente da
UFPE e 3 (três) suplentes, ou, excepcionalmente, 02 (dois) pro-
fessores do quadro permanente da UFPE e um membro externo à
UFPE e 03 (três) suplentes.

1.20 A Comissão Examinadora do Concurso deve estar pre-
sente, com a totalidade de seus membros (efetivos ou suplentes), em
todas as fases do concurso (da instalação dos trabalhos à apresentação
dos resultados).

1.21 Fica vedada a indicação para integrar a Comissão Exa-
minadora daquele que em relação a quaisquer dos candidatos:

I. seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou
afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau;

II. esteja litigando judicial ou administrativamente com can-
didato ou respectivo cônjuge ou companheiro;

III. tenha sido orientador ou coorientador de atividades aca-
dêmicas de conclusão de curso de pós-graduação ou estágio pós-
doutoral nos últimos 02 anos;

IV. tenha amizade íntima ou inimizade notória com algum
dos candidatos ou com os respectivos cônjuges, companheiro(a)s,
parentes ou afins até o 3º grau;

V. seja ou tenha sido sócio de candidato em atividade pro-
fissional nos últimos cinco anos;

VI. tenha sido autor ou coautor de trabalho científico com
algum dos candidatos nos últimos 02 anos.

1.21.1 ATENÇÃO: Os candidatos que, por ventura tenham
algum impedimento com os membros da Comissão Examinadora,
citados no item 1.21, e informados pelo Departamento/Núcleo, de-
verão rigorosamente informar ao Departamento/Núcleo que estejam
realizando a seleção simplificada, sobre este impedimento, para que
este membro da Comissão Examinadora seja substituído por outro,
sob sua própria conta e risco de desclassificação no certame a qual-
quer tempo se forem detectados estes impedimentos.

2. DAS PROVAS ESCRITA, DIDÁTICA E OU DIDÁTICO
PRÁTICA E DE TÍTULOS: A seleção constará de:

a) julgamento de títulos;
b) prova escrita e/ou prova didática ou didático-prática.
2.1 As provas escrita, didática e/ou didático prática serão

realizadas no idioma oficial do País, ressalvadas aquelas referentes
aos concursos para preenchimento de vagas nas áreas de línguas
estrangeiras, cujas provas, nos termos do edital, poderão ser rea-
lizadas, total ou parcialmente, na respectiva língua.

2.2 Para a identificação das provas escritas, os candidatos
deverão utilizar somente o CPF.

2.3 O julgamento dos títulos terá peso 3 (três); a prova
escrita, peso 3 (três) e a prova didática, peso 4 (quatro).

2.3.1 Nos casos em que o Departamento/Núcleo optar por
realizar apenas uma modalidade de prova (escrita, didático-teórica ou
didático-prática), o julgamento de títulos terá peso 4 e a modalidade
de prova escolhida peso 6.

2.4 A prova escrita, de caráter eliminatório, à qual será
atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), terá duração de 02 (duas) horas
e versará sobre ponto sorteado imediatamente antes do seu início,
conforme relação de pontos entregue ao candidato no ato da ins-
crição.

2.4.1 A Comissão Examinadora divulgará, juntamente com o
resultado da prova escrita, o espelho da prova, onde constarão os
tópicos do conteúdo do ponto sorteado considerados indispensáveis.

2.4.2 O resultado da prova escrita será afixado na secretaria
dos respectivos Departamentos/Núcleos de acordo com a orientação
do cronograma.

2.5 A prova didática ou didática-prática, de caráter elimi-
natório, à qual será atribuída nota de 0 (zero) a 10 (dez), terá duração
máxima de 30 (trinta) minutos e versará sobre um ponto que será
sorteado, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas da realização
da prova e na presença de todos os candidatos, conforme relação de
pontos entregue ao candidato no ato da inscrição.

2.5.1 O ponto sorteado na prova escrita não retornará ao
conjunto dos pontos para o sorteio da prova didática e/ou didático
prática.

2.6 A prova didática e/ou didático-prática será registrada em
vídeo ou áudio, sob responsabilidade da UFPE, e realizada em am-
biente aberto ao público, sendo vedada a presença dos candidatos
concorrentes.

2.6.1 Os candidatos serão chamados à realização das provas
didática e didático-prática pela ordem de inscrição. O horário de
comparecimento ao local de provas é único para todos os candidatos,
independentemente da ordem de sua realização.

2.7 É de responsabilidade exclusiva do candidato a iden-
tificação correta de seu local de prova e o comparecimento no horário
determinado, inclusive ao sorteio dos pontos.

2.8 É de responsabilidade exclusiva do candidato, a uti-
lização de equipamento para realização da aula didática, como no-
tebook, software, ipad, tablet, ou outros meios didáticos.

2.9 Ao Presidente da Comissão Examinadora compete co-
municar aos candidatos os horários de início e de término da prova
didática e/ou didático prática, assim como solicitar a entrega do plano
de aula antes de seu início.

2.10 O não-cumprimento da duração da exposição/aula é um
elemento que deve ser considerado na atribuição da nota da prova
didática, obedecendo aos critérios de pontuação estabelecidos no item
2.20 e 2.21. Findo o tempo máximo de duração da prova, o Pre-
sidente da Comissão Examinadora deverá encerrar a aula, indepen-
dentemente de sua conclusão.

2.11 O Presidente da Comissão Examinadora deverá registrar
em ata o horário de início e término da prova didática e/ou didático-
prática, com a assinatura do candidato tendo ciência deste.

2.12 A prova didática e/ou didático-prática será registrada
em vídeo ou áudio sob responsabilidade da UFPE, e realizada em
ambiente aberto ao público, sendo vedada a presença dos candidatos
concorrentes, ainda que estes já tenham ministrado suas aulas.

2.13 A qualquer tempo, sendo detectada falha técnica que
tenha impedido a gravação das aulas didática e/ou didático-prática em
vídeo ou áudio, os candidatos cujas aulas não forem gravadas serão
convocados novamente para a realização de novo sorteio de ponto e
realização de nova aula didática e/ou didático-prática, por determi-
nação do Decreto nº 6.944/2009.

2.14 O ponto sorteado na aula cujo registro não tenha ocor-
rido será excluído do novo sorteio indicado no item anterior.

2.15 É vedado ao público presente gravar ou transmitir as
aulas didáticas e/ou didático-prática com telefones celulares ou câ-
meras de vídeo ou qualquer meio, sob pena de responsabilização civil
e criminal.

2.16 O público interessado em assistir as aulas didáticas e/ou
didático-prática, deve entregar ao secretário do concurso, os celulares
ou meios eletrônicos de gravação / transmissão de dados, para serem
armazenados durante as apresentações destas.

2.17 O presidente da Banca examinadora deverá orientar e
solicitar ao público presente que não se manifeste antes, durante ou
após as apresentações das aulas didáticas e/ou didático-prática para
não atrapalhar o desempenho dos candidatos.

2.18 Antes de dar início à prova didática e/ou didático-
prática, o candidato distribuirá aos membros da comissão exami-
nadora uma súmula contendo o plano de aula. A não-distribuição do
plano de aula é um elemento que deve ser considerado na atribuição
da nota da prova didática e/ou didático-prática obedecendo aos cri-
térios de pontuação estabelecidos no item 2.20 e 2.21.

2.19 Após o encerramento da aula didática e ou didático-
prática, a comissão examinadora poderá arguir o candidato pelo tem-
po estabelecido no cronograma ou nas informações complementares a
este edital.

2.20 No julgamento da prova didática e/ou didático-prática
serão considerados:

a) o plano da aula e seu cumprimento;
b) o tempo de execução;
c) as qualidades reveladas quanto ao domínio da matéria; e
d) a capacidade de comunicação.
2.21 São critérios para avaliação da prova didática e/ou di-

dático-prática:
a) Pertinência, atualização e profundidade de conteúdo;
b) Utilização adequada dos recursos materiais e tecnológicos,

respeitando os preceitos éticos, quando for o caso;
c) Utilização do tempo;
d) Comunicação / clareza / objetividade;
e) Plano de aula.
2.22 Findo o tempo máximo de duração da prova didática ou

didática-prática, o Presidente da Comissão Examinadora deverá en-
cerrar a aula, independentemente de sua conclusão.

2.23 O resultado da prova didática ou didática-prática será
afixado na secretaria dos respectivos Departamentos/Núcleos de acor-
do com a orientação do cronograma.

2.24 Será eliminado o candidato que tenha obtido nota abai-
xo de 7 (sete) na prova escrita ou na prova didática ou didática-
prática.

2.25 Será eliminado o candidato que não comparecer a
quaisquer das etapas obrigatórias do processo seletivo, inclusive ao
sorteio do ponto da prova didática e/ou didática-prática, após os
horários especificados no cronograma estabelecido pelo Departamen-
to/Núcleo, responsável pelo processo seletivo.

2.26 Caberá recurso das provas escrita, didática ou didática-
prática, no prazo de 1 (um) dia útil após a divulgação do resultado de
cada prova, de acordo com a orientação do cronograma.

2.27 O recurso deverá ser por escrito e devidamente fun-
damentado, de acordo com modelos de formulário para interposição
de recurso disponível no site da PROGEPE, dirigido ao Presidente da
Comissão Examinadora e entregue na secretaria dos respectivos De-
partamentos/Núcleos.

2.28 O resultado do recurso das provas escrita, didática ou
didática-prática será afixado na secretaria do local onde está sendo
realizada a seleção.

2.29 O Chefe de Departamento/Núcleo concederá efeito sus-
pensivo aos recursos das provas escrita, didática ou didática-prática,
de modo a garantir ao candidato a participação provisória no con-
curso até o julgamento do recurso pelo órgão competente, de acordo
com a orientação do cronograma.

2.30 O candidato que obtiver nota inferior a 7 (sete) na(s)
etapa(s) de prova(s) escrita e/ou didática e/ou didático-prática será
eliminado da seleção e não terá seus títulos e Curriculum Vitae
julgados com atribuição de nota pela Comissão Examinadora.

2.31 À prova de títulos, de caráter classificatório, será atri-
buída uma nota de 0 (zero) a 10, e constará da avaliação dos se-
guintes títulos/atividades:

a) atividades profissionais, científicas, literárias ou artísti-
cas;

b) atividades didáticas.
2.31.1 Os diplomas de graduação e pós-graduação não serão

pontuados na prova de títulos, conforme orientação da Resolução No-

13/2017 do CCEPE.
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2.32 No julgamento dos títulos, aplicar-se-ão as tabelas de
pontuação definidas pelos Departamentos/Núcleos, conforme orien-
tação da Resolução No- 13/2017 do CCEPE.

2.33 Os títulos serão apreciados em seu aspecto qualitativo e
quantitativo, considerada a relação que guardam com a área do pro-
cesso seletivo.

2.34 A nota da prova de títulos do candidato corresponderá à
média aritmética das notas atribuídas por cada examinador.

2.35 A média de cada etapa de prova (escrita, didática e/ou
didática/prática e títulos) será a soma das notas dada por cada exa-
minador, dividida pela quantidade de examinadores.

2.36 O resultado final de cada candidato corresponderá à
soma das médias de cada etapa de prova, multiplicada cada uma pelo
seu respectivo peso e dividida por 10.

2.37 Quando houver mais de um candidato inscrito, eles
serão chamados à realização das provas didática ou didática-prática
pela ordem de inscrição.

2.38 O horário de comparecimento ao local de provas é
único para todos os candidatos, independentemente da ordem de sua
realização. Quando, em razão do elevado número de candidatos, tiver
que ser realizada a prova didática ou didático-prática em mais de um
turno, serão realizados tantos sorteios quantos necessários, 24 (vinte e
quatro) horas antes do horário agendado para realização, caso em que

o comparecimento dos candidatos se dá para o respectivo turno em
que foi agrupado, devendo permanecer em sala própria designada
para este fim até o horário da sua apresentação, de acordo com a
orientação do cronograma.

2.39 Não será admitido o ingresso do candidato no local de
realização das provas após o horário fixado para o seu início.

2.40 Nos dias de realização das provas, não será permitido
ao candidato entrar e/ou permanecer no local do exame com apa-
relhos eletrônicos (telefone celular, agenda eletrônica, notebook, net-
book, tablet, MP3, smartphone, etc.), exceto aqueles que serão uti-
lizados como apoio didático para a apresentação das provas. Caso o
candidato leve qualquer dos aparelhos eletrônicos citados, este(s) de-
verá(ão) ser recolhido(s) pelo Departamento/Núcleo. O descumpri-
mento da presente instrução implicará a eliminação do candidato,
caracterizando-se tentativa de fraude.

2.41 A apuração dos resultados será realizada pela Comissão
Examinadora, conforme prazo previsto no Cronograma da Seleção.

2.42 Enquanto apuradas, as notas devem ser lançadas no
Mapa de Notas do Processo Seletivo.

2.43 O Mapa de Notas será, ao fim, subscrito pelos membros
da Comissão Examinadora e pelo secretário do Departamento/Nú-
cleo.

2.44 Imediatamente após a apuração e homologação do re-
sultado pela Comissão Examinadora, este será afixado no mural da
Secretaria do Departamento/Núcleo, responsável pela realização do
processo seletivo, de acordo com a orientação do cronograma.

2.45 Do resultado final da seleção e para a nota da etapa
prova de títulos, caberá recurso ao Presidente da Comissão Exa-
minadora, a qual esteja vinculado o Departamento/Núcleo, respon-
sável pela realização da seleção, dentro do prazo de 2 (dois) dias
úteis, contado da publicação do ato de homologação no Diário Oficial
da União de acordo com a orientação do cronograma.

3. CRITÉRIOS DE DESEMPATE
3.1 Em caso de empate, terá preferência o candidato que

obtiver, na seguinte ordem:
a) maior idade;
b) maior nota na prova didática/didática-prática;
c) maior nota na prova escrita;
d) maior nota na prova de títulos.
3.2 Persistindo o empate, o desempate será efetuado con-

siderando a média aritmética das notas atribuídas às provas acima
citadas, onde a média final de cada candidato será calculada até a
terceira casa decimal, sem arredondamento, desprezando os alga-
rismos seguintes.

4. VENCIMENTOS
4.1 Os vencimentos serão fixados de acordo com o Regime de Trabalho e a qualificação do professor substituto no momento da contratação, conforme quadro abaixo:

DENOMINAÇÃO REGIME DE TRABALHO REMUNERAÇÃO BÁSICA (R$)RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO (RT)
TÍTULOVALOR RTVALOR FI-

NAL
Auxiliar: se Graduado ou Especialista 20 HORAS 2.236,30 ESPECIALIZAÇÃO 189,07 2.425,37

Assistente - A:se Mestre 20 HORAS 2.236,30 MESTRADO 540,85 2.777,15
Adjunto - A: se Doutor 20 HORAS 2.236,30 D O U TO R A D O 1.141,15 3.377,45

Auxiliar: se Graduado ou Especialista 40 HORAS 3.121,76 ESPECIALIZAÇÃO 430,32 3.552,08
Assistente - A:se Mestre 40 HORAS 3.121,76 MESTRADO 1 . 11 9 , 2 9 4.241,05
Adjunto - A:se Doutor 40 HORAS 3.121,76 D O U TO R A D O 2.620,38 5.742,14

4.2 ATENÇÃO: É proibida a contratação de servidores da
Administração Direta ou Indireta da União, Estados ou Municípios,
bem como de suas subsidiárias ou controladas, salvo nos casos pre-
vistos no inciso XVI, letras "a", "b" e "c", do art. 37 da Constituição
Federal (dois cargos de professor; um cargo de professor com outro
técnico ou científico; dois cargos ou empregos privativos de pro-
fissionais de saúde, com profissões regulamentadas).

4.3 ATENÇÃO: O Candidato que ocupar cargo público, cu-
jas atribuições sejam de natureza técnico-científica, exceto das car-
reiras de magistério mencionadas no item 1.4, alínea a), deste Edital,
poderá ser contratado, desde que comprovada a compatibilidade de
horários.

4.4 Os candidatos aprovados e selecionados que vierem a
obter titulação superior àquela que possuíam no momento da con-
tratação, poderão requerer a redefinição de sua remuneração por oca-
sião da renovação do contrato, caso ele venha a ser renovado.

5. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÂO
5.1 O candidato deverá:
a) ter sido aprovado e classificado no concurso;
b) ser brasileiro ou estrangeiro portador do visto perma-

nente;
c) possuir e apresentar comprovação através dos diplomas de

graduação e/ou pós-graduação de acordo com a titulação exigida para
o cargo, definido em anexo, inclusive revalidados ou reconhecidos no
país se títulos emitidos por Instituição de Ensino Superior estran-
geira;

d) contar com aptidão física e mental para o exercício das
atribuições do cargo, apurada pelo Serviço Médico da UFPE;

e) não acumular cargos, empregos e funções públicas, mes-
mo na inatividade, exceto aqueles permitidos pela Constituição Fe-
deral, assegurada a hipótese de opção dentro do prazo para posse;

f) estar quite com as obrigações militares e eleitorais;
g) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade

incompatível com a investidura em cargo público federal, prevista no
art. 137, parágrafo único, da Lei n° 8.112/90;

h) não possuir ou ter possuído vínculo como professor subs-
tituto, temporário ou visitante com Instituições Federais de Ensino
nos últimos 24 meses, até a data de assinatura do contrato temporário
junto à UFPE.

5.2 A comprovação referida no item 5.1, alínea h poderá ser
realizada por meio de declaração do candidato aprovado, podendo ser
redigida de próprio punho ou digitada, nos termos da Lei n° 8.745/93,
segundo a qual é proibida a recontratação de professor substituto,
antes de transcorridos 24 meses do encerramento do último vínculo,
independente da duração do vínculo anterior.

6.DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1 A contratação dos aprovados e classificados obedecerá às

normas legais pertinentes, à ordem de classificação, ao prazo de
validade da Seleção e às regras deste Edital.

6.2 O prazo de validade da Seleção será de 1 (um) ano,
contado a partir da data da publicação da homologação do resultado
no Diário Oficial da União, no caso das áreas contidas no ANEXO a
este Edital.

6.3 A vigência dos contratos de professor substituto dos
candidatos aprovados nesta Seleção vigorará a critério da UFPE. Caso
haja interesse de ambas as partes, o contrato poderá ser renovado por
tantos semestres letivos quantos forem necessários, não excedendo o
prazo máximo de 24 meses.

6.4 Não será fornecido ao candidato qualquer documento
comprobatório de classificação ou de notas, valendo para tal fim a
homologação do resultado final do concurso publicada no Diário
Oficial da União, cuja relação de classificados conterá a quantidade

estabelecida nos termos do Artigo 16 do Decreto Presidencial n°
6.944 de 21 de agosto de 2009.

6.5. É vedada a contratação de professor substituto por um
período igual ou inferior a 30 (trinta) dias (nesses casos, os encargos
docentes deverão ser redistribuídos entre os demais professores do
Departamento/Núcleo).

6.6 Todos os trâmites relacionados a professor substituto
(alteração de contrato, rescisão, etc.) devem ser efetuados mediante
solicitação dos chefes de Departamento/Núcleo diretamente à PRO-
GEPE / COORDENAÇÃO DE CONCURSOS DOCENTES.

6.7 O candidato não selecionado terá o período de 60 (ses-
senta) dias para retirar sua documentação junto ao Departamento/Nú-
cleo, conforme o caso, a contar da publicação do resultado final do
processo seletivo no Diário Oficial da União. Após esse prazo, os
documentos serão encaminhados para o Arquivo Geral da UFPE.

6.8 A documentação do candidato selecionado ficará arqui-
vada pelo período de 01 (um) ano no Departamento/Núcleo, con-
forme o caso, a contar da publicação do resultado final do processo
seletivo no Diário Oficial da União. Após esse prazo, os documentos
deverão ser entregues ao interessado, ou encaminhados para o Ar-
quivo Geral da UFPE.

6.9 IMPORTANTE: Toda e qualquer dúvida dos candidatos
sobre o processo seletivo ou sobre o Edital deverá ser respondida pela
secretaria do Departamento/Núcleo, responsável pela seleção.

6.10 Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Co-
ordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão da UFPE.

6.11 Este Edital encontra-se disponível no site www.uf-
pe.br/progepe, a partir da data de sua publicação no D.O.U.

SÔNIA MARIA MEDEIROS DE MENEZES

ANEXO I

CENTRO ACADÊMICO D E PA RTA M E N TO / N Ú C L E O ÁREA/SUBÁREA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO EXIGIDA VA G A S
CENTRO DE ARTES E CO-

MUNICAÇÃO (CAC)
ARQUITETURA E URBANISMO - Av. Arquitetura, S/N - CAC
- 1º andar, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50740-550
Tel.: (81)2126-8303/8770 - Atendimento: 9h às 12h - 14h às
17h

Área: Projeto de Arquitetura, Urbanismo e
Paisagismo

Graduação em Arquitetura e Urbanismo E Mestrado em Arquitetura e Urbanismo 1

Área: Planejamento Urbano e Regional Graduação em Arquitetura e Urbanismo E Mestrado em Arquitetura e Urbanismo 1
COMUNICAÇÃO SOCIAL - Av. Arquitetura, S/N - CAC, Cidade
Universitária, Recife - Tel.: (81)2126-8793/8794/8305 - Atendi-
mento: 13:30h às 17:00h

Área: Criação Publicitária Graduação em Publicidade e Propaganda 1

Área: Produção de Conteúdo para rádio e
TV

Graduação em Comunicação Social, Publicidade e Propaganda, Jornalismo, Rádio
TV e Internet OU Cinema e Audiovisual

1

DESIGN - Av. Arquitetura, S/N - CAC, Cidade Universitária,
Recife - PE Tel.: (81)2126-8316/7729 - Atendimento: 8 às 13h

Área: Design de Produto Mestrado em Design ou áreas afins E Doutorado em Design ou áreas afins 1

LETRAS - Av. Arquitetura, S/N - CAC, Cidade Universitária,
Recife - PE Tel.: (81)2126-8307/8760 - Atendimento: 9 às 11:30h
- 14 às 16:30h

Área: Espanhol (Presencial) Graduação em Letras - Habilitação em Espanhol 2

Área: Libras (Presencial) Graduação em Letras, Letras Libras ou áreas afins E Mestrado em Letras, Libras ou
áreas afinsOUGraduação em Letras, Letras Libras ou áreas afins E Especialização

em Letras, Libras ou áreas afins

1

Área: Francês (Presencial) Graduação em Letras - Habilitação em Francês sou áreas afins 1
MÚSICA - Av. Arquitetura, S/N - CAC, Cidade Universitária,
Recife - PE - Tel.: (81)2126-8308/8318 - Atendimento: 8h às 12h
e 14h às 17h

Área: Musicologia/Subárea: Etnomusicolo-
gia/Percussão Popular

Graduação em Música 1

Área: Instrumento de Teclas/Subárea: Pia-
no

Graduação em Música 1

CENTRO DE EDUCAÇÃO
(CE)

COLÉGIO DE APLICAÇÃO - Av. Arquitetura, S/N, Cidade Uni-
versitária, Recife - PE, CEP: 50740-550 Tel.: (81) 2126.8332 -
Atendimento: 8h às 12h

Área: Orientação Educacional Graduação - Licenciatura em Psicologia 1



Nº 230, sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 83ISSN 1677-7069

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017120100083

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

3

ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR E PLANEJAMENTO EDUCA-
CIONAL - Av. Arquitetura, S/N - CE, 1º andar - sala137 - Cidade
Universitária, Recife CEP: 50740-550 Tel.: (81) 2126-8324 -
Atendimento: 9h às 12h e 13h às 16h

Área: Políticas Educacionais e Gestão Es-
colar

Graduação em Pedagogia e Mestrado em Educação ou áreas afins 1

MÉTODOS E TÉCNICAS - Av. Arquitetura, S/N - CE, 1º andar
- sala141 - Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50740-550
Tel.: (81)2126-8326 - Atendimento: 9h às 12h - 14h às 16h

Área: História Graduação - Licenciatura Plena em Pedagogia ou Licenciatura em História ou Li-
cenciatura em áreas afins E Mestrado em Educação ou áreas afins

1

Área: Ensino de Artes Graduação - Licenciatura em Pedagogia ou Teatro E Especialização em Educação ou
áreas afins

1

Área: Metodologia do Ensino de Geogra-
fia

Graduação - Licenciatura Plena em Geografia ou Pedagogia E Mestrado em Edu-
cação, geografia ou áreas afins

1

CENTRO DE CIÊNCIAS
EXATAS E DA NATUREZA

(CCEN)

QUÍMICA FUNDAMENTAL - Av. Jornalista Aníbal Fernandes,
s/n Cidade Universitária, Recife - - Telefone: (81) 2126-8444 -
Atendimento: 8h às 12h e 14h às 16h

Área: Química Geral Mestrado em Química ou áreas afins 2

CENTRO DE CIÊNCIAS DA
SAÚDE (CCS)

EDUCAÇÃO FÍSICA - Av. Jornalista Aníbal Fernandes, S/N -
Cidade Universitária, Recife - PE, Tel: (81) 2126.8506 - Aten-
dimento: 9h -12h e 14h - 17h

Área: Educação Física Adaptada, Esportes
Adaptados, Medicina Esportiva, Avaliação
da Força Muscular e Qualidade de Vida

Graduação em Educação Física E Mestrado em Educação Física ou Educação 1

Área: Educação Física, Formação de Pro-
fessores (as) e Práticas Pedagógicas

Graduação em Educação Física E Mestrado em Educação Física ou Educação 1

ENFERMAGEM - Av. Prof. Moraes Rêgo, S/N Bloco A do HC,
Recife - PE, CEP. 50670-901 Tel.: (81) 2126-3932/3661 - Aten-
dimento: 12:00h às 17:00h

Área: Saúde da Criança Graduação em Enfermagem E Especialização ou Residência em Saúde da Criança ou
Pediátrica

1

Área: Saúde do Adulto e do Idoso Graduação em Enfermagem E Especialização ou Residência em Médico Cirúrgica ou
Saúde do Adulto e Idoso

2

Área: Educação em Saúde Graduação em Enfermagem 1
FISIOTERAPIA - Av. Jornalista Aníbal Fernandes, 173, Cidade
Universitária, Recife - PE - Tel.: (81) 2126.8490/8491 - Aten-
dimento: 8h às 12h

Área: Fisioterapia cardiovascular e Pulmo-
nar

Graduação em Fisioterapia E Mestrado em Fisioterapia ou áreas afins 2

FONOAUDIOLOGIA - Rua Prof. Artur de Sá, s/n Cidade Uni-
versitária, Recife - PE - Telefones: 2126-8927/8928 - Atendi-
mento:11:00h às 16:00h

Área: Fonoaudiologia Clínica Graduação em Fonoaudiologia e Pós graduação Lato ou Stricto-sensu em Fonoau-
diologia ou áreas afins

1

MATERNO INFANTIL - Av. Prof. Moraes Rêgo, S/N, Hospital
das Clínicas, Bloco A - Térreo - Cidade Universitária, Recife -
PE, CEP: 500670-901Tel: (81) 2126.8513 - Atendimento: 8h às
12h - 13 às 16h

Área: Puericultura Residência Médica em Pediatria ou Residência Médica em Neonatologia 2

Área: Mastologia Residência Médica em Ginecologia 1
Área: Obstetrícia Residência Médica em Obstetrícia 1

MEDICINA CLÍNICA - Av. Professor Moraes Rego, S/N - Hos-
pital das Clínicas -Bloco A - Cidade Universitária Tel: (81)
2126.8534/8533 - Atendimento: 8 às 14h

Área: Radiologia Graduação em Medicina E Residência Médica em Radiologia 1

MEDICINA TROPICAL - Av. Professor Moraes Rego, S/N -
Hospital das Clínicas - Bloco A - CEP: 50.670-420 - Telefones:
2126.3525/8528/8527 - Atendimento: 8:00h às 16:00h

Área: Microbiologia e Imunologia Graduação em Biomedicina, Farmácia, Nutrição, Enfermagem, Medicina ou Odon-
tologia E Mestrado em Patologia, Ciências Biológicas, Biologia dos Fungos, Mi-

crobiologia, Imunologia, Medicina Tropical ou Biotecnologia

1

Área: Parasitologia Graduação em Ciências Biológicas, Biomedicina, Farmácia, Nutrição, Enfermagem,
Medicina ou Odontologia E Mestrado em Patologia, Ciências Biológicas, Biologia
dos Fungos, Saúde Pública, Parasitologia, Imunologia, Medicina Tropical ou Bio-

tecnologia

1

PRÓTESE E CIRURGIA BUCO-FACIAL - Av. Prof. Moraes
Rêgo, 1235 - Cidade Universitária, Recife - PE - Tel.: (81)
2126.8340/8822 - Atendimento: 10 às 16h

Área: Clínicas Integrais Graduação em Odontologia com Especialização em Odontologia 2

CENTRO DE CIÊNCIAS SO-
CIAIS APLICADAS (CCSA)

CIÊNCIAS ADMINISTRATIVAS - Av. dos Economistas s/n -
Secretaria do Departamento de Ciências administrativas - Cidade
Universitária - Telefone: 2126-8368/8370 - Atendimento: 9h30 -
13h e 14h às 17h

Área: Administração Geral Mestrado em Administração ou áreas afins 2

CIÊNCIAS CONTÁBEIS - Av. dos Economistas s/n - Secretaria
do Departamento de Ciências Contábeis - Cidade Universitária -
Telefone: 2126-8369 - Atendimento: 8:00h às 12:00h e 14:00h às
17:00h

Área: Ciências Contábeis Graduação em Ciências Contábeis E Especialização em Contabilidade 1

ECONOMIA - Av. dos Economistas s/n - Secretaria do Depar-
tamento de Economia -Cidade Universitária - Telefone: 2126-
8378/8379/8380/8381 - Atendimento: 8h - 12h e 14h às 17h

Área: Economia Aplicada Graduação em Economia ou áreas afins 1

HOTELARIA E TURISMO - Rua Profa Teresa Melias, S/N- Ci-
dade Universitária, CEP: 50670-901 - Recife, PE - Telefone: (81)
2126-8750 - Atendimento: 9h - 12h e 14:30h às 17:30h

Área: Turismo e Hotelaria/Subárea: Gestão
Pública e Legislação Aplicada

Graduação em Direito ou Hotelaria ou Turismo ou Administração E Especialização
em Educação ou Administração ou Hotelaria ou Turismo ou Direito ou em Áreas

afins

1

SERVIÇO SOCIAL - Av. dos Economistas s/n - Secretaria do
Departamento de Serviço Social - Cidade Universitária - Telefone:
2126-8371 - Atendimento: 8:00h às 12:00h e 14:00h às 17:00h

Área: Fundamentos do trabalho profissio-
nal do Serviço Social

Graduação em Serviço Social E Mestrado em Serviço Social 1

CENTRO DE FILOSOFIA E
CIÊNCIAS HUMANAS (CF-

CH)

ARQUEOLOGIA - Av. Arquitetura, S/N - 10º andar CFCH, Ci-
dade Universitária, Recife - PE, CEP: 50740-550 Tel.: (81)2126-
7364 - Atendimento: 8:00h às 11:30h e 14h às 16:30h

Área: Arqueologia Pré-Histórica Graduação em Arqueologia ou áreas afins E mestrado em Arqueologia ou História
(Área de Concentração em Pré-História)

1

ANTROPOLOGIA E MUSEOLOGIA - Av. Arquitetura, S/N - 13º
andar CFCH, Cidade Universitária, Recife - PE, CEP: 50740-550
Tel.: (81)2126-7380 - Atendimento: 13:00h às 17:00h

Área: Museologia/Subárea: Documentação
e Gestão de Museus

Graduação em Museologia 1

Área: Antropologia/Subárea: Antropologia
da Saúde e Antropologia Cultural

Mestrado em Antropologia 1

PSICOLOGIA - Av. Arquitetura, S/N - 9º andar CFCH, Cidade
Universitária, Recife - PE, CEP: 50740-550 Tel.: (81)2126-
8270/8730 - Atendimento: 9 às 13h

Área: Psicologia Geral Graduação em Psicologia 1

CENTRO DE TECNOLOGIA
E GEOCIÊNCIAS (CTG)

ENGENHARIA CIVIL E AMBIENTAL - Av. Arquitetura, S/N,
Cidade Universitária, Recife - PE,CEP: 50740-550Tel (81) 2126-
8219 - Atendimento: 8h às 12h - 13:30h às 16:30h

Área: Construção Civil/ Subárea: Instala-
ções Prediais

Graduação em Engenharia Civil 1

Área: Recursos Hídricos Graduação em Engenharia Civil E Mestrado em Engenharia Civil ou Ambiental
Agrícola

1

ENGENHARIA ELÉTRICA - Av. Arquitetura, S/N, Cidade Uni-
versitária, Recife - PE,CEP: 50740-550Tel (81) 2126-8255 - Aten-
dimento: 9h às 16h

Área: Controladores Lógicos Programáveis Graduação em Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou Controle e Automação E Mes-
trado em Engenharia Elétrica ou Engenharia Eletrônica ou Controle e Automação

1

ENGENHARIA MECÂNICA - Av. Arquitetura, S/N, Cidade Uni-
versitária, Recife - PE ,CEP: 50740-550Tel (81) 2126-8232 -
Atendimento: 8h às 19h

Área: Construção de Sistemas Oceânicos Graduação em Engenharia Naval 1

Área: Mecatrônica/Subárea: Sistemas Me-
catrônicos

Graduação em Engenharia Mecânica ou Engenharia Eletrônica ou Engenharia Elé-
trica ou Engenharia da Computação ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia de

Controle/Automação ou Licenciatura em Ciência da Computação

1

GEOLOGIA - Av. Arquitetura, S/N, Cidade Universitária, Recife
- PE,CEP: 50740-550Tel (81) 2126-8240 - Atendimento: 8h às
12h - 14h às 17h

Área: Geologia Graduação em Geologia E Mestrado em Geociências 1

CENTRO ACADÊMICO DO
AGRESTE (CAA)

NÚCLEO DE FORMAÇÃO DOCENTE - Rodovia BR 104, Km
59, s/n - Secretaria dos Núcleos - Centro do Agreste UFPE - Nova
Caruaru - PE - Tel: (81) 2103-9166 - Atendimento: 9 às 15h

Área: Matemática/Subárea: Educação Ma-
temática

Graduação em Licenciatura em Matemática ou Licenciatura em Ciências e Mate-
mática

1

NÚCLEO DE CIÊNCIAS DA VIDA - Pólo Comercial de Caruaru
- Rodovia BR 104, Km 62, s/n - Secretaria do Curso de Me-
dicina/NCV - Nova Caruaru - Caruaru - PE - Tel: (81) 2103-
9162e-mail: concursodocentencv@gmail.com - Atendimento: 9 às
12h e 13 às 16h

Área: Saúde/Subárea: Saúde Coletiva Graduação em área da Saúde ou Ciências Sociais ou Ciências Humanas E Espe-
cialização em Saúde Coletiva ou Humanidades Médicas

1

Área: Medicina/Subárea: Cirurgia Geral Graduação em Medicina E Especialização ou Residência Médica em Cirurgia Geral 1
Área: Medicina/Subárea: Oncologia/Clínica

Médica
Graduação em Medicina E Residência Médica em Oncologia ou Clínica Médica 1

Área: Medicina/Subárea: Urgência e
E m e rg ê n c i a

Graduação em Medicina E Especialização OU Residência Médica em Clínica Mé-
dica, Cirurgia Geral, Urgência e Emergência ou áreas afins.

1

Área: Psicologia Graduação em Psicologia E Pós-Graduação em Psicologia ou Artes ou Arteterapia 1
CENTRO ACADÊMICO DE

VITÓRIA (CAV)
NÚCLEO DE BIOLOGIA - Rua Alto do Reservatório, S/N - Bela
Vista - Vitória de Santo Antão - PE Tel: (81) 3114.4101/4102 -
Atendimento: 9 às 12h - 14 às 17h

Área: Educação - Libras/Subárea: Libras Bacharel ou Licenciado em Letras ou Letras-Libras ou Pedagogia E Especialização
em Libras

1

Área: Ciências Biológicas, Genética e Bio-
logia Molecular/Subárea: Genética Geral
e/ou Genética de Populações e/ou Evolu-

ção

Bacharel ou Licenciado em Ciências Biológicas E Doutor em Genética 1

NÚCLEO DE ENFERMAGEM - - Rua Alto do Reservatório, S/N
- Bela Vista - Vitória de Santo Antão - PE Tel: (81)
3114.4101/4102 - Atendimento: 9 às 12h - 14 às 17h

Área: Enfermagem Clínica Graduação em Enfermagem 1
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NÚCLEO DE SAÚDE COLETIVA - Rua Alto do Reservatório,
S/N - Bela Vista - Vitória de Santo Antão - PE Tel: (81)
3114.4101/4102 - Atendimento: 9 às 12h - 14 às 17h

Área: Epidemiologia e Vigilância em Saú-
de

Bacharel em área da Saúde E Mestrado em Saúde Coletiva/Saúde Pública 1

Área: Gestão e Políticas de Saúde Bacharel em área da Saúde E Mestrado em Saúde Coletiva/Saúde Pública 2

ANEXO II

CENTRO ACADÊMICO D E PA RTA M E N TO / N Ú C L E O ÁREA/SUBÁREA FORMAÇÃO/TITULAÇÃO EXIGIDA VA G A S
CENTRO DE ARTES E COMU-

NICAÇÃO (CAC)
LETRAS - Av. Arquitetura, S/N - CAC, Cidade Universitária, Recife - PE - Tel.:

(81)2126-8307/8760Atendimento: 9 às 11:30h - 14 às 16:30h
Área: Literatura (EaD) Graduação em Letras 1

Área: Português (EaD) Graduação em Letras 2
Área: Espanhol (EaD) Graduação - Licenciatura em Espanhol ou áreas afins 2

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM

TECNOLOGIAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES

EDITAL DE SELEÇÃO

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Tec-
nologias Energéticas e Nucleares avisa que se encontrarão abertas no
período de 01 de dezembro de 2017 a 18 de janeiro de 2018, das 9h
às 12h e das 14h às 16h, as inscrições para o Concurso Público de
Seleção e Admissão - Ano Letivo 2018 (Cursos de Mestrado e Dou-
torado). O Edital encontra-se publicado no Boletim Oficial da UFPE
nº 112, de 30/11/2017 e disponível no endereço eletrônico
http://www.propesq.ufpe.br/nova/strictosensu_cursos.php (Processo nº
23076.049394/2017-72).

ROMILTON DOS SANTOS AMARAL

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DE PERNAMBUCO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 43/2017 - UASG 153165

No- Processo: 23082.024468/2017 . Objeto: Serviço de pessoa jurídica
- calibração do colorímetro. Total de Itens Licitados: 00001. Fun-
damento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993..
Justificativa: Conforme amparo legal. Declaração de Inexigibilidade
em 27/11/2017. MARIA MADALENA PESSOA GUERRA. Pró-rei-
tora. Ratificação em 27/11/2017. MARIA JOSE DE SENA. Reitora.
Valor Global: R$ 3.950,00. CNPJ CONTRATADA :
60.906.369/0001-90 T & M INSTRUMENTS REPRESENTACOES
LT D A .

(SIDEC - 30/11/2017) 153165-15239-2017NE800030

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
No- 44/2017 - UASG 153165

No- Processo: 23082.024469/2017 . Objeto: Serviço de pessoa jurídica
- Calibração ponto de orvalho/capacitivo. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Conforme amparo legal. Declaração de
Inexigibilidade em 27/11/2017. MARIA MADALENA PESSOA
GUERRA. Pró-reitora. Ratificação em 27/11/2017. MARIA JOSE DE
SENA. Reitora. Valor Global: R$ 2.382,00. CNPJ CONTRATADA :
16.652.233/0001-09 METER GROUP COMERCIO DE EQUIPA-
MENTOS LTDA.

(SIDEC - 30/11/2017) 153165-15239-2017NE800030

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 94/2017 - UASG 153165

No- Processo: 23082000135201683 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de Fardamento completo para os servidores ocupantes do
cargo de vigilante da Universidade Federal Rural de Pernambuco -
UFRPE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. Total de Itens Licitados: 00006. Edital:
01/12/2017 de 08h00 às 12h00 e de 14h00 às 17h00. Endereço: Rua
Dom Manoel de Medeiros S/n - Dois Irmaos Dois Irmaos - RECIFE
- PE ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153165-05-94-
2017. Entrega das Propostas: a partir de 01/12/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/12/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

MARIO LEAL DA SILVA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/11/2017) 153165-15239-2017NE800030

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

Extrato de Convênio
Processo: 23007.024415/2017-61. Convenentes: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ:
07.777.800/0001-62. COLÉGIO MUNICIPAL SELMA NUNES.
CNPJ: 04.466.328/0001-59. Objeto: Estágio. Fund. Legal: Lei nº
8.666/93 e a Lei nº 11.788/08. Vigência: 30.11.2017 à 29.11.2022.
Data de assinatura: 30.11.2017.

Extrato de Acordo de Cooperação
Processo: 23007.028443/2017-57. UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA - UFRB. CNPJ: 07.777.800/0001-62.
COMISSÃO ECUMÊNICA DOS DIREITOS DA TERRA - CEDI-
TER. CNPJ: 02.481.542/0001-59. Objeto: Acordo de Cooperação
Técnico-Científica e Cultural. Fund. Legal: Leis n° 8.666/93; n°
93872/86, Portaria Interministerial CGU/MF/MP N° 424/2016. Vi-
gência: 07.11.2017 à 06.11.2019. Data de Assinatura: 07.11.2017.

Extrato de Acordo de Cooperação Processo: 23007.021914/2017-04.
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA -
UFRB. CNPJ: 07.777.800/0001-62. UNIVERSIDADE DO ESTADO
DA BAHIA - UNEB. CNPJ: 14.485.841/0001-40. Objeto: Acordo de
Cooperação Técnico Administrativa, Científica e Cultural. Vigência:
27.11.2017 à 26.11.2019. Data de Assinatura: 27.11.2017.

Extrato de Primeiro Termo Aditivo Processo: 23007.021914/2017-04.
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA -
UFRB. CNPJ: 07.777.800/0001-62. UNIVERSIDADE DO ESTADO
DA BAHIA - UNEB. CNPJ: 14.485.841/0001-40. Objeto: Instituir
parceria para a oferta e gestão compartilhada de cursos na modalidade
à distância e semipresencial em Valença. Vigência: 27.11.2017 à
26.11.2019. Data de Assinatura: 27.11.2017.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 45/2017 - UASG 158092

No- Processo: 23007031380201716 . Objeto: Pregão Eletrônico - A
presente licitação tem por objeto a contratação de serviços de hos-
pedagem em hotel nas cidades baianas de Amargosa, Cruz das Almas,
Cachoeira, Feira de Santana, Santo Amaro e Santo Antonio de Jesus
para a necessidade de hospedagem para colaboradores e eventuais
servidores, nos eventos sediados Universidade Federal da Bahia -
UFRB. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos para os próximos 12 meses Total de Itens
Licitados: 00018. Edital: 01/12/2017 de 08h00 às 12h00 e de 13h00
às 17h00. Endereço: Universidade Federal do Recôncavo da Bahia -

Campus Universitário Centro - CRUZ DAS ALMAS - BA ou
www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/158092-05-45-2017. En-
trega das Propostas: a partir de 01/12/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 13/12/2017 às
10h00 no site www.comprasnet.gov.br.

CLAUDIO ANTONIO FARIA VARGAS
Chefe do Núcleo de Licitação

(SIDEC - 30/11/2017) 158092-26351-2017NE800125

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO GRANDE DO NORTE

EXTRATO DE CONTRATO No- 68/2017 - UASG 153103

No- Processo: 23077043708201713.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global.
RDC ELETRÔNICO No- 22/2017. Contratante: UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
20757012000172. Contratado : NORMA ENGENHARIA SERVICOS
-ELETRICOS LTDA - EPP. Objeto: Elaboração de projeto executivo
para a construção do edifício anexo ao centro integrado de vocação
tecnológica do Instituto Metrópole Digital. Fundamento Legal: Lei
8.666/93. Vigência: 22/11/2017 a 20/07/2018. Valor Total:
R$164.900,00. Fonte: 112000000 - 2017NE805937. Data de Assi-
natura: 22/11/2017.

(SICON - 30/11/2017) 153103-15234-2017NE800071

EXTRATO DE CONTRATO No- 69/2017 - UASG 153103

No- Processo: 23077011749201741.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO No- 6/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
09376468000150. Contratado : CST CONSTRUCOES E SERVICOS
-TECNICOS LTDA - EPP. Objeto: Reforma e ampliação do DCA
(LECA)Departamento de Engenharia de Computação e Automa-
ção.Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vigência: 27/11/2017 a
23/10/2018. Valor Total: R$955.000,00. Fonte: 112000000 -
2017NE805723. Data de Assinatura: 27/11/2017.

(SICON - 30/11/2017) 153103-15234-2017NE800071

EXTRATO DE CONTRATO No- 71/2017 - UASG 153103

No- Processo: 23077012970201716.
Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário.
RDC ELETRÔNICO No- 9/2017. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
04751986000192. Contratado : F DOIS ENGENHARIA LTDA - EPP
-.Objeto: Construção de novas salas para estudo individualizado na
Escola de Música da UFRN. Fundamento Legal: Lei 8.666/93. Vi-
gência: 27/11/2017 a 24/08/2018. Valor Total: R$556.288,47. Fonte:
112000000 - 2017NE805724. Data de Assinatura: 27/11/2017.

(SICON - 30/11/2017) 153103-15234-2017NE800071

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 3/2017 - UASG 153103

Número do Contrato: 96/2014.
No- Processo: 2307760682201778.
PREGÃO SISPP No- 99/2014. Contratante: UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
07093918000171. Contratado : CENTRO DE CAPACITACAO E -
TREINAMENTO PATATIVA DO ASSARE. Objeto: Prorrogar o pra-
zo de vigência do contrato de contratação de pessoa jurídica es-
pecializada na prestação de serviços de hospedagem e alimentação no
perímetro urgano das cidades que formam a região da grande Natal
para atender demandas do projeto PRONERA. Fundamento Legal:
Lei 8.666/93. Vigência: 11/11/2017 a 11/11/2018. Valor Total:
R$223.256,00. Fonte: 176370002 - 2017NE804562. Data de Assi-
natura: 10/11/2017.

(SICON - 30/11/2017) 153103-15234-2017NE800071

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 6/2017 - UASG 153103

Número do Contrato: 90/2013.
No- Processo: 23077060688201745.
PREGÃO SRP No- 65/2013. Contratante: UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DO RIO GRANDEDO NORTE. CNPJ Contratado:
05120923000109. Contratado : AEROTUR SERVICOS DE VIA-
GENS LTDA -EPP. Objeto: Prorrogar o prazo de vigência e dar
continuidade a prestação de serviço de agenciamento compreendendo,
emissão e venda de bilhetes de passagens aéreas nacionais e in-
ternacionais para atender a UFRN. Fundamento Legal: Lei 8.666/93.
Vigência: 20/11/2017 a 20/11/2018. Valor Total: R$11.340.000,00.
Fonte: 112000000 - 2017NE806399. Data de Assinatura:
2 0 / 11 / 2 0 1 7 .

(SICON - 30/11/2017) 153103-15234-2017NE800071

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 70/2017 - UASG 153103

No- Processo: 23077039296201717 . Objeto: Pregão Eletrônico - Pre-
gão eletrônico SISRP - Aquisição de outros equipamentos labora-
toriais para atender demandas da UFRN pelo período de 12 meses.
Total de Itens Licitados: 00151. Edital: 01/12/2017 de 08h00 às
11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av.sen.salgado Filho, 3000-
lagoa Nova-natal/rn - Setor de Licitações Lagoa Nova - NATAL - RN
ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/153103-05-70-2017.
Entrega das Propostas: a partir de 01/12/2017 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/12/2017 às
11h00 no site www.comprasnet.gov.br.

RUTE CLEA PEREIRA DE NORONHA
Pregoeira

(SIDEC - 30/11/2017) 153103-15234-2016NE803973

RDC ELETRÔNICO No- 28/2017 - UASG 153103

No- Processo: 23077074524201703 . Objeto: Reforma do Museu de
Ciências Morfológicas Professor Iran Diogo Fernandes - Centro de
Biociências. Total de Itens Licitados: 00001. Edital: 01/12/2017 de
08h00 às 11h30 e de 14h00 às 17h30. Endereço: Av.sen.salgado
Filho, 3000-lagoa Nova-natal/rn - Prédio do Setor de Licitações La-
goa Nova - NATAL - RN ou www.comprasgovernamen-
tais.gov.br/edital/153103-99-28-2017. Entrega das Propostas: a partir
de 01/12/2017 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das
Propostas: 22/12/2017 às 15h00 no site www.comprasnet.gov.br.

THOMAZ EDSON CAVALCANTE VALE
Presidente do Rdc

(SIDEC - 30/11/2017) 153103-15234-2016NE803973

Clecio
Riscado


